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DECRETO Nº 160, DE 28 DE JUNHO DE 2017. 

 

Nomeia Representantes do Conselho de Alimentação Escolar – CAE. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Barreiras-Ba, 
 
CONSIDERANDO o Conselho Municipal de Alimentação Escolar – C.A.E. ser o órgão colegiado responsável por fiscalizar e controlar a aplicação dos 
recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE;  
 
CONSIDERANDO a competência do C.A.E. em promover a integração de instituições, agentes de comunidade e órgãos públicos, com o propósito de 
auxiliar a equipe da Prefeitura responsável pela execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar quanto ao planejamento, acompanhamento, 
controle e avaliação da prestação dos serviços de merenda escolar;  
 
CONSIDERANDO ainda, o término do mandato dos membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – C.A.E., referente ao Quadriênio 2013-
2017; 
 
CONSIDERANDO eleição realizada no dia 4 de maio de 2017, com a finalidade de escolher as funções de Presidente e Vice- Presidente; e da reunião 
realizada no dia 18 de maio de 2017 destinada a homologar a indicação do cargo de secretária do Conselho de Alimentação Escolar;  
 
D E C R E T A 
Art. 1º Ficam nomeados os membros relacionados indicados pelos respectivos órgãos de representação, para composição do Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar – C.A.E., referente ao Quadriênio 2017-2021; 
 

MEMBRO/NOME ENTIDADE/CATEGORIA QUE REPRESENTA 

Presidente: Patrícia Xavier Porto Trabalhadores em Educação 

Vice-Presidente: Reginaldo Ivo Marinho Cesar Sociedade Civil 

Suplente: Arizangela Arimatéia Faria Mendonça Trabalhadores em Educação 

Titular: Andrea Chagas Fontes  

Suplente: Maria de Fátima Nunes 
Poder Executivo 

Titular: Marluce Pereira Alves 

Suplente: Carla Ribeiro Ferreira Thomé  
Sociedade Civil 

Suplente: Anna Carla Romeiro Moreira Sociedade Civil 

Suplente: Iracy Lacerda da Rocha Ribas Trabalhadores em Educação 

Titular: Helineide Evaristo de Miranda  Trabalhadores em Educação 

Titular: Cristiane Souza Mata  

Suplente: Maísa Soares Ferreira  
Pais de Aluno  

Titular: Mauren Cristiane Schneider 

Suplente:  Larisa Callai Antunes  
Pais de Aluno 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de maio. 

 
Gabinete do Prefeito em 28 de junho de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PORTARIA N° 637, DE 28 DE JUNHO DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de VICE-DIRETORA ESCOLAR, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,      

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Vice-Diretora Escolar da Escola Municipal Adroldo Fernandes de Moraes, junto ao Município de Barreiras a Sra. 

Joara Mariani Passos de Souza. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito em 28 de junho de 2017. 
João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO 

1º Termo Aditivo – Contrato nº 047/2016- Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras - Empresa: FREIRE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 

01.210.562/0001-22, Objeto: contratação de empresa especializada em assessoria técnica, licenciamento, treinamento, manutenção e implantação de 

sistemas de gestão destinados ao fundo municipal de saúde de Barreiras/BA. Ass.: 15/02/2017, Vigência: 12 meses. Valor Global R$ 480.600,00. 

Fund. legal: art. art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e alterações 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DE AJUDICAÇÃO 

Despacho do Prefeito Municipal 

De: 07 de junho de 2017  

Adjudicando  o objeto  do Processo de Licitação na Modalidade de Carta Convite  nº 009/2017, a Empresa Mega Watts Construções Elétricas Ltda ME 

, CNPJ nº. 08,609.087/0001-00, com sede na Rua Planalto  144 Sala 14 – C – Sandra Regina  CEP – 47.803-190  –Barreiras-BA 

Barreiras /BA. 07 de junho de 2017  

João Barbosa de Souza Sobrinho  

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO 

Despacho do Prefeito Municipal 

De: 07 de junho de 2017  

Homologado o procedimento  licitatório referente ao processo de Licitação na Modalidade de Carta Convite nº 009/2017, processo administrativo n° 

848/2017  para  à contratação de empresa prestadora de serviços   e obras  na área de eletrificação .  reposição de peças e ampliação de rede de 

baixa tenção : efetuar a substituição de lâmpadas, reatores, reles, soquetes, conectores, instalação e retirada de luminárias, braços, substituição de 

fiação danificada, limpeza de luminárias e demais manutenções necessárias para o perfeito funcionamento da rede de iluminação pública, conforme a 

solicitação do setor competente do Município. 

Barreiras  – BA, 07 de junho  de 2017  

João Barbosa de Souza Sobrinho    

Prefeito Municipal 

 

PUBLICIADADE DO CONTRATO 

Extrato do Contrato 

Processo Administrativo n° 0848/2017 

CARTA CONVITE   nº 009/2017 de 31 de maio de 2017.  

Contrato Nº 050_A/2017 

Contratante: Município de  Barreiras   

Contratada:  Empresa Mega Watts Construções Elétricas Ltda ME , CNPJ nº. 08,609.087/0001-00, com sede na Rua Planalto  144 Sala 14 – C – 
Sandra Regina  CEP – 47.803-190  –Barreiras-BA 
No Valor Total de  R$ 146.500,00 ( cento e quarenta e seis mil e quinhentos reais) 
Objeto: A contratação de empresa prestadora de serviços   e obras  na área de eletrificação.  reposição de peças e ampliação de rede de baixa tenção 
: efetuar a substituição de lâmpadas, reatores, reles, soquetes, conectores, instalação e retirada de luminárias, braços, substituição de fiação 
danificada, limpeza de luminárias e demais manutenções necessárias para o perfeito funcionamento da rede de iluminação pública, conforme a 
solicitação do setor competente do Município 
Código  do Recurso e Fonte:  
Unidade:. 03.13 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras  
Atividade /Projeto: 2031 –Gestão das Ações da Sec. Municipal de Infra Estrutura e Obras  
Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços Pessoa Jurídicas 
Fonte de Recursos : 00 – Recursos Ordinários  previsto na Lei Orçamentaria para o exercício de 2017 
Prazo: 60 (sessenta  ) dias  
Data de Assinatura: 07 de junho de 2017 .  
Publicações , Art. 61 parágrafo único, da Lei   8.666/93 , qualquer que seja o seu valor , ainda que sem ônus . 
JUNHO 
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Proc. Adm. Nº 928/2017 – Dispensa Nº 020/2017 - Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras - Fornecedora: MARIA DE FÁTIMA MARTINS 

FIGUEIREDO - ME, CNPJ nº 42.394.627/0001-14. Objeto: Aquisição de Porta de vidro e demais acessórios para portas e janelas da Central de 

Abastecimento Farmacêutico – CAF, deste Município. Contrato Nº 026/2017. Ass.: 06/06/2017, Valor Global: R$ 7.289,00. Fund. legal: art. 24 da Lei 

Federal 8.666/93 e alterações.  

 

2º Termo Aditivo – Contrato nº 164/2016 - Pregão Presencial nº 040/2016- Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras - Empresa: NOBRE 

EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA, CNPJ 08.609.043/0003-42, Objeto: Prorrogação contratual de empresa especializada em Agenciamento 

de passagens intermunicipais, interestaduais e internacionais do tipo rodoviárias e aéreas, hospedagem, com café da manhã, em estabelecimento 

hoteleiros no Município e fora dele em Redes Hoteleiras nacionais e internacionais, translado e locação de veículos em Locadoras nacionais e 

internacionais, para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde de Barreiras. Ass.: 19/06/2017. Vigência: 06 meses. Valor R$ 

250.000,00. Fund. legal: art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e alterações. 

 

2º Termo Aditivo – Contrato nº 159/2015- Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras - Empresa: CLÍNICA DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO 

SANTA FÉ Ltda, CNPJ nº 02.682.820/0001-36, Objeto: Prorrogação contratual de empresa especializada em serviços de Fisioterapia, para atender as 

necessidades da secretaria municipal de saúde de Barreiras. Ass.: 21/06/2017, Vigência: 12 meses. Valor Global R$ 144.000,00. Fund. legal: art. 57, 

inciso II da Lei Federal 8.666/93 e alterações. 

 

RESCISÃO DE CONTRATO N.º 383/2013  

Contrato Nº 383/2013 – Pregão Presencial 017/2013. Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras - Empresa: RETEC TECNOLOGIA EM 

RESÍDUOS LTDA, CNPJ: 02.524.491/0001-03. RESCISÃO AMIGÁVEL do Contrato n.º 383/2013 em virtude de novo Processo Licitatório nº 131/2017 

de concorrência 01/2017, visando o mesmo objeto deste contrato. Assinatura da Rescisão: 05/06/2017 Fund. legal: Art. 78, inciso IV e 79, inciso II da 

lei 8.666/93. 

 

RESCISÃO DE CONTRATO N.º 384/2013  

Contrato Nº 384/2013 – Pregão Presencial 017/2013. Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras - Empresa: TECNO TRASH SERVIÇOS LTDA – 

ME, CNPJ: 10.729.346/0001-89. RESCISÃO AMIGÁVEL do Contrato n.º 384/2013 em virtude de novo Processo Licitatório nº 131/2017 de 

concorrência 01/2017, visando o mesmo objeto deste contrato. Assinatura da Rescisão: 05/06/2017 Fund. legal: Art. 78, inciso IV e 79, inciso II da lei 

8.666/93. 

 
 
 
 
 

 


